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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 041/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 0RTOMED LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº. 03.335.907/0001-08, com sede na Rua Visconde de Mauá – Fonte Boa – Castanhal 
- PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Francisco Airton Jucá 
Lemos, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  
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ITENS DE COTA RESERVADA  

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  

34 

SPRAY LIQUIDO COMPOSTO POR BASE 
DE 
SILICONE (DIXILOXANEM ZANTHALENE E 
SILICA TRIMETILADA), DE USO TOPICO, 
FORMADOR DE FILME PROTETOR 
FLEXÍVEL SOBRE A PELE CONTRA OS 
EFEITOS DETERIORANTES DOS 
EFLUENTES CORPORAIS, ENZIMAS E 
ADESIVOS SEM DEIXAR RESIDUOS, 
LIVRE DE ALCOOL, COM PROPRIEDADES 
ANTI-PRURIDO, CALMANTE DA PELE, 
AJUDANDO A RESUZIR A DOR E 
COCEIRA AO LONGO DO TEMPO. 
PRODUTOS SEM IMPACTOS 
AMBIENTAIS, DENTRO DAS NORMAS 
AMBIENTAIS, DENTRO DAS NORMAS 
INTERNACIONAIS DE RESTRIÇÃO 
DE SUBTANCIA.FRASCO CONTENDO 50 
ML, COM SISTEMA BAG-ON-VALUE (BOV) 
Marca: Esenta barreira protetora spray. 
Registro: 80523029018 

CONVATE
C 

UNIDADE 
DE 50 ML 264 R$ 207,00 R$ 54.648,00 

35 

COBERTURA ANTIMICROBIANA ESTERIL, 
NÃO ADERENTE, EM PLACA DE NÃO 
TECIDO, ALTAMENTE ABSORVENTE, 
COM ABSORÇÃO 
VERTICALCOOMPOSTO POR DUPLA 
CAMADA DE FIBRAS DE 
CARBOCELULOSE, COM PRATA IONICA, 
CLORETO DE BENZETONICO (BEC) E 
EDTA (ACIDOETILENODIANO 
TETRACETICO). QUE IMPEDE A 
REFORMULAÇÃO DO BIOFILME, COM 
COSTURAS DE CELULOSE 
REGENERADA, PODENDO SER 
RECORTADA E DE FACIL REMOÇÃO COM 
APROXIMADAMENTE 15 CM PODENDO 
VARIAR (+OU- 01 CM) COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
FABRICAÇÃO E LOTE. 20X30 CMMarca: 
Aquacel AG + extraRegistro: 80523020049 

CONVATE
C UNIDADE 97 R$ 320,00 R$ 31.040,00 

VALOR TOTAL  R$ 85.688,00 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  
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4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 34 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
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a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 042/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário COMERCIO E REPRESENTACOES PRADO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 05.049.432/0001-00, com sede na Trav. 
Castelo Branco, nº 2028 – CEP: 66.063-000, Belém - PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) Maria Cristina Cardoso Prado Pereira, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ITENS DE COTA AMPLIADA 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 

16 

SPRAY LIQUIDO COMPOSTO POR 
BASE DE SILICONE (DIXILOXANEM 
ZANTHALENE E SILICA TRIMETILADA), 
DE USO TOPICO, FORMADOR DE FILME 
PROTETOR FLEXÍVEL SOBRE A PELE 
CONTRA OS EFEITOS 
DETERIORANTES DOS EFLUENTES 
CORPORAIS, ENZIMAS E ADESIVOS 
SEM DEIXAR RESIDUOS, LIVRE DE 
ALCOOL, COM PROPRIEDADES ANTI-
PRURIDO, CALMANTE DA PELE, 
AJUDANDO A RESUZIR A DOR E 
COCEIRA AO LONGO DO TEMPO. 
PRODUTOS SEM IMPACTOS 
AMBIENTAIS, DENTRO DAS NORMAS 
AMBIENTAIS, DENTRO DAS NORMAS 
INTERNACIONAIS DE RESTRIÇÃO DE 
SUBTANCIA.FRASCO CONTENDO 50 
ML, COM SISTEMA BAG-ON-VALUE 
(BOV) 
NOME COMERCIAL: ESENTA BARREIRA 
PROTETORA SPRAY.REGISTRO: 
80523029018 

CONVATEC UNIDADE 
DE 50 ML 792 R$ 235,00 R$ 186.120,00 

VALOR TOTAL R$ 
186.120,00 

 
 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  
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4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  
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5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 34 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  
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7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  
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10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 043/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário DISTRIBUIDORA FLAMED HOSPITALAR LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 11.888.791/0001-54, com sede na RUA ANA 
CRISTINA, 04 A, KM 08, SALA 02, BAIRRO: ÁGUAS BRANCAS, ANANINDEUA-PA, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) Flávio Souza de Moraes Cardoso Neto, 
em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 30 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ITENS DE COTA AMPLIADA 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 

11 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, 
NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO 
POR FIBRAS POLIABSORVENTES, FORMADAS 
POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLÍMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA, E 
MATRIZ CICATRIZANTE TLC-NOSF TECNOLOGIA 
LÍPIDO COLÓIDE, COMPOSTA POR MATRIZ 
LIPOFÍLICA, PARTÍCULAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE E OCTASSULFATO DE 
SACAROSE. TAMANHO 10CM X 10CM. 
REG ANVISA: 80246910049 
MODELO: UrgoStart Plus Pad 10X10 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 351 R$ 204,60 R$ 71.814,60 

ITENS DE COTA RESERVADA  

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 

19 

CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO, 
IMPREGNADA COM MATRIZ CICATRIZANTE DE 
TECNOLOGIA LÍPIDO COLÓIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTÍCULAS 
LIPOFÍLICAS, CAMADA SUPER ABSORVENTE, DE 
NÃO TECIDO, FILME DE POLIURETANO COM 
BORDA DE SILICONE IMPERMEÁVEL. TAMANHO 
15CM X 15CM. 
REG ANVISA: 80246910045 
MODELO: URGOTUL ABSORB BORDER 15x15 
EMBALAGEM: CX C/ 10 UND 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 395 R$ 193,60 R$ 76.472,00 

20 

CURATIVO DE ESPUMA DE POLIURETANO, 
IMPREGNADA COM MATRIZ CICATRIZANTE DE 
TECNOLOGIA LÍPIDO COLÓIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTÍCULAS 
LIPOFÍLICAS, CAMADA SUPER ABSORVENTE, DE 
NÃO TECIDO, FILME DE POLIURETANO COM 
BORDA DE SILICONE IMPERMEÁVEL. TAMANHO 
20CM X 20CM. 
REG ANVISA: 80246910045 
MODELO: URGOTUL ABSORB BORDER 20X20 
(SACRAL) 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 195 R$ 299,80 R$ 58.461,00 

21 

CURATIVO ESTÉRIL TRIPLAMENTE COMPOSTO 
POR CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE 
CÁLCIO E UM COMPLEXO DE PRATA. NÃO 
ADERENTE, ALTAMENTE ABSORVENTE. AS 
FIBRAS DE ALGINATO E CMC QUANDO EM 
CONTATO COM OXSUDATO FORMAM UM GEL 
HIDROFILICO PROMOVENDO O 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO E ABSORVENDO 
O EXSUDATO, PERMITE A REMOÇÃO SEM 
TRAUMA. TAMANHO 10CM X 20CM. 
REG ANVISA: 80246910010 
MODELO: CURATEC SILVER IV 10X20 

CURAT
EC  

 L.M. 
FARMA 

UNIDADE 227 R$ 204,90 R$ 46.512,30 
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EMBALAGEM: CX C/ 1 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 

22 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, 
NÃO ADERENTE, COMPOSTO POR FIBRAS 
POLIABSORVENTES, FORMADAS POR NÚCLEO 
ACRÍLICO ENVOLTO POR POLÍMEROS DE 
POLIACRILATO DE AMÔNIA, MATRIZ 
CICATRIZANTE TLC-NOSF (TECNOLOGIA LÍPIDO 
COLÓIDE, COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 
PARTÍCULAS DE CARBOXIMETILCELULOSE E 
OCTASSULFATO DE SACAROSE), CAMADA 
SUPERABSORVENTE, CAMADA DE NÃO TECIDO, 
FILME DE POLIURETANO COM BORDA DE 
SILICONE SEMI PERMEÁVEL. TAMANHO 20CM X 
20CM. 
REG ANVISA: 80246910068 
MODELO: UrgoStart Plus Border 20X20 SACRUM 
EMBALAGEM: CX C/ 5 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 163 R$ 489,70 R$ 79.821,10 

23 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, 
NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO 
POR FIBRAS POLIABSORVENTES, FORMADAS 
POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLIMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA E 
MATRIZ CICATRIZANDE DE TECNOLOGIA LIPIDO 
COLOIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS COM SAIS DE PRATA. TAMANHO 
15CM X 15CM. 
REG ANVISA: 80246910067 
MODELO: UrgoClean Ag 15X15 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 365 R$ 216,80 R$ 79.132,00 

24 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, FLEXIVEL E 
ADAPTAVEL, NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, 
COMPOSTO POR UMA REDE TEXTIL 100% DE 
POLIESTER IMPREGNADA COM MATRIZ 
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDO 
COLOIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS. TAMANHO 15CM X 15CM 
REG ANVISA: 80246910040 
MODELO: URGOTUL 15 CM X 15 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 304 R$ 196,70 R$ 59.796,80 

26 

GEL PARA DESCONTAMINAÇÃO DE FERIDAS, 
COMPOSTO POR: ÁGUA PURIFICADA, 0,1% DE 
POLIHEXAMETILBIGUANIDA (PHMB), COMPOSTO 
DE BETAÍNA, HIDROXIETILCELULOSE, EDTA, 
IMIDAZOLIDINIL URÉIA E PROPILENOGLICOL. 
COMBATE E PREVINE A INFECÇÃO, FAZ A 
DESCONTAMINAÇÃO DA LESÃO E MANTÉM O 
MEIO ÚMIDO. BISNAGA COM 100ML. 
REG ANVISA: 80246910059 
MODELO: Curatec Gel com PHMB 100 ML 
EMBALAGEM: CX C/ 1 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 

CURAT
EC / 
L.M. 

FARMA 

BISNAGA 
C/ 100ML 455 R$ 40,00 R$ 18.200,00 

27 SISTEMA DE TERAPIA COMPRESSIVA MULTI 
CAMADAS, COMPOSTO POR DUAS BANDAGENS URGO UNIDADE 130 R$ 280,60 R$ 36.478,00 
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QUE FORNECEM A PRESSÃO TERAPÊUTICA DE 
40MMHG. A PRIMEIRA BANDAGEM É DE CURTI 
ESTIRAMENTO, MACIA E CONFORTÁVEL, 
ABSORVE O EXSUDATO E NÃO SE DESFAZ 
FORNECENDO 80% DA COMPRESSÃO. A 
SEGUNDA BANDAGEM É DE LONGO 
ESTIRAMENTO, FORNECE 20% DA 
COMPRESSÃO, É AUTO ADERENTE E MANTÉM O 
CONJUNTO POR ATÉ 7 DIAS SEM AFROUXAR. 
AMBAS BANDAGENS POSSUEM MARCADOR DE 
PRESSÃO ELÍPTICO GARANTINDO A PERFEITA E 
CORRETA APLICAÇÃO. TAMANHO 25CM X 32CM. 
REG ANVISA: 80246910036 
MODELO: URGO K2 LÁTEX FREE 25-32 CM 
EMBALAGEM: CX C/ 1 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

28 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, 
NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO 
POR FIBRAS POLIABSORVENTES, FORMADAS 
POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLIMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA E 
MATRIZ CICATRIZANDE DE TECNOLOGIA 
LIPIDO COLOIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS COM SAIS DE PRATA, TAMANHO 
10CM X 10CM. 
REG ANVISA: 80246910067 
MODELO: UrgoClean Ag 10X10 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 152 R$ 179,30 R$ 27.253,60 

29 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, ABSORVENTE, 
NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, COMPOSTO 
POR FIBRAS POLIABSORVENTES, FORMADAS 
POR NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLÍMEROS DE POLIACRILATO DE AMÔNIA, E 
MATRIZ CICATRIZANTE TLC-NOSF TECNOLOGIA 
LÍPIDO COLÓIDE, COMPOSTA POR MATRIZ 
LIPOFÍLICA, PARTÍCULAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE E OCTASSULFATO DE 
SACAROSE. TAMANHO 10CM X 10CM. 
REG ANVISA: 80246910049 
MODELO: UrgoStart Plus Pad 10X10 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 117 R$ 204,60 R$ 23.938,20 

30 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, FLEXÍVEL E 
ADAPTÁVEL9, NÃO ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, 
COMPOSTO POR UMA REDE TEXTIL 100% 
POLIÉSTER IMPREGNADA COM MATRIZ 
CICATRIZANTE TLC-NOSF (TECNOLOGIA 
LÍPIDOCOLÓIDE, COMPOSTA POR MATRIZ 
LIPOFÍLICA, PARTÍCULAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE E OCTASSULFATO DE 
SACAROSE). TAMANHO 10CM X 10CM. 
REG ANVISA: 80246910049 
MODELO: URGOSTART CONTACT 10X10 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 203 R$ 131,90 R$ 26.775,70 

31 CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, NÃO ADERENTE, 
NÃO OCLUSIVO, CONSTITUIDO POR UMA REDE URGO UNIDADE 203 R$ 171,70 R$ 34.855,10 
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TEXTIL 100% DE POLIESTER IMPREGNADA COM 
MATRIZ CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDO 
COLOIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS E SAIS DE PRATA. TAMANHO 10CM 
X 12CM. 
REG ANVISA: 80246910040 
MODELO: URGOTUL 10X12 CM 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

33 

SISTEMA DE TERAPIA COMPRESSIVA MULTI 
CAMADAS, COMPOSTO POR DUAS BANDAGENS 
QUE FORNECEM A PRESSÃO TERAPÊUTICA DE 
40MMHG. A PRIMEIRA BANDAGEM É DE CURTI 
ESTIRAMENTO, MACIA E CONFORTÁVEL, 
ABSORVE O EXSUDATO E NÃO SE DESFAZ 
FORNECENDO 80% DA COMPRESSÃO. A 
SEGUNDA BANDAGEM É DE LONGO 
ESTIRAMENTO, FORNECE 20% DA 
COMPRESSÃO, É AUTO ADERENTE E MANTÉM O 
CONJUNTO POR ATÉ 7 DIAS SEM AFROUXAR. 
AMBAS BANDAGENS POSSUEM MARCADOR DE 
PRESSÃO ELÍPTICO GARANTINDO A PERFEITA E 
CORRETA APLICAÇÃO. TAMANHO 18CM X 25CM. 
REG ANVISA: 80246910036 
MODELO: URGO K2 LÁTEX FREE 18-25 CM 
EMBALAGEM: CX C/ 1 
PROCEDÊNCIA: FRANÇA 

URGO UNIDADE 97 R$ 272,90 R$ 26.471,30 

3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  

36 

GEL VISCOSO COMPOSTO POR ÁGUA 
PURIFICADA, CARBÔMERO 940, ALGINATO DE 
CÁLCIO E SÓDIO, PROPILENOGLICOL, 
TRIETANOLAMINA, CONSERVANTES E 
CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO ESTÉRIL, 
EFETIVO PARA USO ATÉ 28 DIAS APÓS A 
ABERTURA, REGISTRO NA ANVISA COMO 
CORRELATO CLASSE DE RISCO III. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BISNAGAS DE ALUMÍNIO 
85 G (COM TAMPA FLIPTOP). CERTIFICADO 
BPF&C. HIDROGEL COM ALGINATO, BISNAGA 
COM 85G. 
REG ANVISA: 80246910008 
MODELO: CURATEC HIDROGEL COM ALGINATO 
85G 
EMBALAGEM: CX C/ 1 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 

CURAT
EC / 
 L.M. 

FARMA 

BISNAGA 
C/ 85G 292 R$ 21,00 R$ 6.132,00 

ITENS DE COTA EXCLUSIVA  

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  

38 

COMPRESSA COMPOSTA DE TECIDO DE 
CARVÃO ATIVADO, IMPREGNADO COM PRATA, 
PRENSADO ENTRE DUAS CAMADAS DE 
RAYON/POLIAMIDA, PODENDO SER CORTADO, 
ESTÉRIL POR RADIAÇÃO GAMA, REGISTRO NA 
ANVISA COMO CORRELATO CLASSE DE RISCO III 
(PRODUTOS DESTINADOS A SER USADOS 
PRINCIPALMENTE EM FERIDAS QUE TENHAM 
PRODUZIDO RUPTURA DA DERME E QUE 
SOMENTE PODEM CICATRIZAR POR SEGUNDA 

URGO UNIDADE 520 R$ 100,00 R$ 52.000,00 
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INTENÇÃO), EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
ENVELOPES PET/PAPEL CIRÚRGICO. TAMANHO 
10CM X 20CM. 
REG ANVISA: 80246910011 
MODELO: CURATEC CARVÃO ATIVADO COM 
PRATA PLUS 10X20 
EMBALAGEM: CX C/ 10 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 

39 

COMPRESSA NÃO ADERENTE DE RAYON, 
HIPOALERGÊNICA, IMPREGNADA COM 
EMULSÃO DE PETROLATUM, EMBALADA EM 
ENVELOPE PET/PE, ESTÉRIL POR RADIAÇÃO 
GAMA, REGISTRO NA ANVISA COMO 
CORRELATO CLASSE DE RISCO III (PRODUTOS 
DESTINADOS A SER USADOS PRINCIPALMENTE 
EM FERIDAS QUE TENHAM PRODUZIDO 
RUPTURA DA DERME E QUE SOMENTE PODEM 
CICATRIZAR POR SEGUNDA INTENÇÃO). 
TAMANHO 7, 6CM X 40,6CM (COMPRESSA COM 
EMULSÃO DE PETROLATUM). 
REG ANVISA: 80246910006 
MODELO: CURATEC COMPRESSA COM 
EMULSÃO DE PETROLATUM 7,6X40,6 
EMBALAGEM: CX C/ 1 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 

CURAT
EC / 
 L.M. 

FARMA 

UNIDADE 2600 R$ 26,05 R$ 67.730,00 

41 

CURATIVO ESTÉRIL TRIPLAMENTE COMPOSTO 
POR CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE 
CÁLCIO E UM COMPLEXO DE PRATA. NÃO 
ADERENTE, ALTAMENTE ABSORVENTE. AS 
FIBRAS DE ALGINATO E CMC QUANDO EM 
CURATIVO ESTÉRIL TRIPLAMENTE COMPOSTO 
POR CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO DE 
CÁLCIO E UM COMPLEXO DE PRATA. NÃO 
ADERENTE, ALTAMENTE ABSORVENTE. AS 
FIBRAS DE ALGINATO E CMC QUANDO EM 
CONTATO COM OXSUDATO FORMAM UM GEL 
HIDROFILICO PROMOVENDO O 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO E ABSORVENDO 
O EXSUDATO, PERMITE A REMOÇÃO SEM 
TRAUMA. TAMANHO 10CM X 10CM. 
REG ANVISA: 80246910010 
MODELO: CURATEC SILVER IV 10X10 
EMBALAGEM: CAIXA C/ 1 
PROCEDÊNCIA: BRASIL 

CURAT
EC /  
L.M. 

FARMA 

UNIDADE 780 R$ 25,00 R$ 19.500,00 

VALOR TOTAL R$ 
811.343,70 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  

3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  
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4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  
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4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   
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5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
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5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 39 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  
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8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  
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10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
 

 
 
 

DISTRIBUIDORA FLAMED HOSPITALAR LTDA  
FLÁVIO SOUZA DE MORAES CARDOSO NETO 

 

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:8266212627
2

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.02.19 13:36:53 
-03'00'

DISTRIBUIDORA 
FLAMED HOSPITALAR 
LTDA:11888791000154

Assinado de forma digital por 
DISTRIBUIDORA FLAMED 
HOSPITALAR 
LTDA:11888791000154 
Dados: 2025.02.19 14:11:57 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 044/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 28.788.905/0001-97, com sede na RUA ANNE 
FRANK 1155 – HAUER – 81.610-020 – CURITIBA/PR, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) 
representante legal, o(a) Sr.(a) ERIK SOARES DE OLIVEIRA, em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 30 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   
UNIDADE   QUANT.  VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL  

7 

FILME TRANSPARENTE EM ROLO, 
MATERIAL POLIURETANO NÃO ESTÉRIL, 
COBERTO POR ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO TRANSPARENTE 
COM PLANIMETRIA, PRODUTO 
PERMEÁVEL À VAPORES, PERMITINDO 
TROCAS GASOSAS, IMPERMEÁVEL À 
ÁGUA, BACTÉRIAS E VÍRUS, ATUANDO 
COMO BARREIRA DE PROTEÇÃO PARA 
A PELE. PRODUTO PODENDO SER 
RECORTADO NO TAMANHO 
NECESSÁRIO. APRSENTAR LAUDO DE 
BARREIRA BACTERIANA E VIRAL, 
REGISTRO DA ANVISA COMO 
CORRELATO CLASSE I. TAMANHO 10CM 
X 10M. 

MISSNER ROLO 488 R$ 57,99 R$ 
28.299,12 

25 

FILME TRANSPARENTE EM ROLO, 
MATERIALPOLIURETANO NÃO ESTÉRIL, 
COBERTO POR ADESIVO 
HIPOALERGÊNICO TRANSPARENTE 
COM PLANIMETRIA, PRODUTO 
PERMEÁVEL À VAPORES, PERMITINDO 
TROCAS GASOSAS, IMPERMEÁVEL À 
ÁGUA, BACTÉRIAS E VÍRUS, ATUANDO 
COMO BARREIRA DE PROTEÇÃO PARA 
A PELE. PRODUTO PODENDO SER 
RECORTADO NO TAMANHO 
NECESSÁRIO. APRSENTAR 
LAUDO DE BARREIRA BACTERIANA E 
VIRAL, REGISTRO DA ANVISA COMO 
CORRELATO CLASSE I. TAMANHO 10CM 
X 10M. 

MISSNER / PA 
1415 

CX. MACRO 
C/ 20PÇS 

ROLO 162 R$ 57,99 R$ 
9.394,38 

37 

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE SEMI 
TRANSPARENTE, ABSORVENTE, 
HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL POR 
RADIAÇÃO GAMA, COMPOSTO POR 
UMA CAMADA INTERNA AUTOADESIVA 
CONTENDO HIDROCOLÓIDE 
(CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), 
POLISOBUTILENO, CONSERVANTES E 
UMA CAMADA EXTERNA DE FILME DE 
POLIURETANO. POSSUI DOIS LINERS 
DE PAPEL SILICONIZADO QUE FORMAM 
ABAS E PERMITEM A APLICAÇÃO 
ASSÉPTICA DO CURATIVO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
PET/PAPEL CIRÚRGICO. TAMANHO 
10CM X 10CM (EXTRA-FINO). 

VITALDERME 
CX. MACRO 

C/ 100PÇS 
UNIDADE 1.560 R$ 10,00 R$ 

15.600,00 

40 

CURATIVO DE HIDROCOLÓIDE SEMI 
TRANSPARENTE, ABSORVENTE, 
HIPOALERGÊNICO, ESTÉRIL POR 
RADIAÇÃO GAMA, COMPOSTO POR 
UMA CAMADA INTERNA AUTOADESIVA 
CONTENDO HIDROCOLÓIDE 
(CARBOXIMETILCELULOSE SÓDICA), 
POLISOBUTILENO, CONSERVANTES E 

VITALDERME 
CX. MACRO 

C/ 100PÇS 
UNIDADE 1235 R$ 25,98 R$ 

32.085,30 
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UMA CAMADA EXTERNA DE FILME DE 
POLIURETANO. POSSUI DOIS LINERS 
DE PAPEL SILICONIZADO QUE FORMAM 
ABAS E PERMITEM A APLICAÇÃO 
ASSÉPTICA DO CURATIVO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM ENVELOPE 
PET/PAPEL CIRÚRGICO. TAMANHO 
20CM X 20CM (EXTRA-FINO). 

VALOR TOTAL R$ 
85.378,80 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  
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4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  
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5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  
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7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
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que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   
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9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
 

 
 
 

DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA  
ERIK SOARES DE OLIVEIRA 

ERIK SOARES DE 
OLIVEIRA:09259
474906

Assinado de forma 
digital por ERIK SOARES 
DE 
OLIVEIRA:09259474906 
Dados: 2025.02.17 
11:12:03 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.02.17 16:44:36 
-03'00'



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 29 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 045/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário F CARDOSO E CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº. 04.949.905/0001-63, com sede na RUA JOÃO NUNES DE SOUZA, 
Nº125, BAIRRO: ÁGUAS BRANCAS, BR 316 KM 08, CEP:67.033-030, ANANINDEUA-PA, neste 
ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) WALDA BRITTO CARDOSO, em 
conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ITENS DE COTA AMPLIADA 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 

3 

CURATIVO ESTÉRIL TRIPLAMENTE 
COMPOSTO POR 
CARBOXIMETILCELULOSE, ALGINATO 
DE CÁLCIO E UM COMPLEXO DE 
PRATA. NÃO ADERENTE, ALTAMENTE 
ABSORVENTE. AS FIBRAS DE 
ALGINATO E CMC QUANDO EM 
CONTATO COM OXSUDATO FORMAM 
UM GEL 
HIDROFILICO PROMOVENDO O 
DESBRIDAMENTO AUTOLITICO E 
ABSORVENDO O EXSUDATO, PERMITE 
A REMOÇÃO SEM TRAUMA. 
TAMANHO 10CM X 20CM. 

CURATE
C UNIDADE 683 R$ 204,97 R$ 139.994,51 

8 

GEL PARA DESCONTAMINAÇÃO DE 
FERIDAS, COMPOSTO POR: ÁGUA 
PURIFICADA, 0,1% DE 
POLIHEXAMETILBIGUANIDA (PHMB), 
COMPOSTO DE BETAÍNA, 
HIDROXIETILCELULOSE, EDTA, 
IMIDAZOLIDINIL URÉIA E 
PROPILENOGLICOL. COMBATE E 
PREVINE A INFECÇÃO, FAZ A 
DESCONTAMINAÇÃO DA LESÃO E 
MANTÉM O MEIO ÚMIDO. BISNAGA 
COM 100ML. 

CURATE
C 

BISNAGA 
C/ 100ML 1.365 R$ 42,02 R$ 57.357,30 

9 

SISTEMA DE TERAPIA COMPRESSIVA 
MULTI CAMADAS, COMPOSTO POR 
DUAS BANDAGENS QUE FORNECEM A 
PRESSÃO TERAPÊUTICA DE 40MMHG. 
A PRIMEIRA BANDAGEM É DE CURTI 
ESTIRAMENTO, MACIA E 
CONFORTÁVEL, ABSORVE O 
EXSUDATO E NÃO SE DESFAZ 
FORNECENDO 80% DA COMPRESSÃO. 
A SEGUNDA BANDAGEM É DE LONGO 
ESTIRAMENTO, FORNECE 20% DA 
COMPRESSÃO, É AUTO ADERENTE E 
MANTÉM O CONJUNTO POR ATÉ 7 DIAS 
SEM AFROUXAR. AMBAS BANDAGENS 
POSSUEM MARCADOR DE PRESSÃO 
ELÍPTICO GARANTINDO A PERFEITA E 
CORRETA APLICAÇÃO. TAMANHO 
25CM X 32CM.  

CURATE
C UNIDADE 390 R$ 280,60 R$ 109.434,00 

10 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, 
ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS 
POLIABSORVENTES, FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLIMEROS DE POLIACRILATO DE 
AMÔNIA E MATRIZ CICATRIZANDE DE 
TECNOLOGIA LIPIDO COLOIDE, 
COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E 

URGO UNIDADE 459 R$ 179,33 R$ 82.312,47 
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PARTICULAS LIPOFÍLICAS COM SAIS 
DE PRATA, TAMANHO 10CM X 10CM. 

3.3.90.30.09 - MATERIAL FARMACOLÓGICO  

18 

GEL VISCOSO COMPOSTO POR ÁGUA 
PURIFICADA, CARBÔMERO 940, 
ALGINATO DE CÁLCIO E SÓDIO, 
PROPILENOGLICOL, TRIETANOLAMINA, 
CONSERVANTES E 
CARBOXIMETILCELULOSE, NÃO 
ESTÉRIL, EFETIVO PARA USO ATÉ 28 
DIAS APÓS A ABERTURA, REGISTRO 
NA ANVISA COMO CORRELATO 
CLASSE DE RISCO III. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM BISNAGAS DE 
ALUMÍNIO 85 G (COM TAMPA FLIPTOP). 
CERTIFICADO BPF&C. HIDROGEL COM 
ALGINATO, BISNAGA COM 85G. 

CURATE
C 

BISNAGA 
C/ 85G 878 R$ 21,20 R$ 18.613,60 

VALOR TOTAL  R$ 407.711,88 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
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6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
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9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
 

 
 
 

F CARDOSO E CIA LTDA  
WALDA BRITTO CARDOSO 

F CARDOSO & 
CIA 
LTDA:04949905
000163

Assinado de forma 
digital por F CARDOSO & 
CIA 
LTDA:04949905000163 
Dados: 2025.02.14 
11:46:02 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:826621262
72

Assinado de forma digital por 
MILVEA FRANCIANE FERREIRA 
CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.02.21 09:57:02 
-03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 046/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário JPG PRODUTOS FARMACEUTICOS E 
HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 37.426.131/0001-
45, com sede na Av. São Paulo, nº 625, Qd nº 13, Lts 01/02, Galpão nº 02, Cep. 75.133-330 – Bairro 
São João, Anápolis/Goiás, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) 
Jairo Lindoso Diniz Campos, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

JAIRO 
LINDOSO 
DINIZ 
CAMPOS:95
939628168

Assinado de 
forma digital por 
JAIRO LINDOSO 
DINIZ 
CAMPOS:9593962
8168 
Dados: 
2025.02.17 
14:36:04 -03'00'
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ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ITENS DE COTA EXCLUSIVA 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR  

42 

ÓLEO RICO EM ÁCIDOS GRAXOS 
ESSENCIAIS (AGES), CONTENDO AINDA  
TRIGLICERÍDEOS  DE CADEIA  MÉDIA  –  
TCM,  VITAMINAS  A  E  E  E LECITINA DE 
SOJA QUE, EM CONJUNTO, AGEM NA 
HIDRATAÇÃO  PREVENTIVA,  ALÉM  DE  
POSSUÍREM PROPRIEDADES  
EMOLIENTES  QUE  PROTEGEM  A PELE E 
AUXILIAM NO PROCESSO DE 
CICATRIZAÇÃO DE  FERIDAS.  COM  
REGISTRO  NA  ANVISA COMO 
CORRELATO CLASSE DE RISCO III PARA 
USO  EM  PELE  ÍNTEGRA  E  TRATAMENTO  
DE FERIDAS.  EMBALAGEM ANTI-
COLABAMENTO. FRASCO CONTENDO 
100ML. REGISTRO 
80451960191 

NUTRIEX FRASCO 
C/ 100ML 2.379 R$ 3,80 R$ 9.040,20 

VALOR TOTAL R$ 9.040,20 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

JAIRO 
LINDOSO 
DINIZ 
CAMPOS:959
39628168

Assinado de forma 
digital por JAIRO 
LINDOSO DINIZ 
CAMPOS:95939628
168 
Dados: 2025.02.17 
14:36:18 -03'00'
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

JAIRO 
LINDOSO DINIZ 
CAMPOS:95939
628168

Assinado de forma 
digital por JAIRO 
LINDOSO DINIZ 
CAMPOS:959396281
68 
Dados: 2025.02.17 
14:36:27 -03'00'
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  
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6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
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9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 047/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão 
Eletrônico em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -
Centro CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) 
Municipal, o(a) Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 
0015/2025-GPMB, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 
804/2023 e nº 15/2024, publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 
2023 e 19 de janeiro de 2024, respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da 
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o 
preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário PARAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 16.647.278/0001-
95, com sede na Passagem José de Alencar, nº 130 – Castanheira – Belém/PA – CEP, neste ato 
representado(a) pelo(a) seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) FABIO LUIS FERREIRA 
NOGUEIRA, em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de 
curativos especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de 
Barcarena, estado do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, 
conforme tabela de itens vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a 
proposta vencedora e todas as especificações técnicas constantes do edital, independentemente de 
transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  

ITENS DE COTA AMPLIADA 
3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 

1 

CURATIVO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO, IMPREGNADA COM 
MATRIZ CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA 
LÍPIDO COLÓIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTÍCULAS 
LIPOFÍLICAS, CAMADA SUPER 
ABSORVENTE, DE 
NÃO TECIDO, FILME DE POLIURETANO 
COM BORDA DE SILICONE IMPERMEÁVEL. 
TAMANHO 15CM X 15CM. 

URGOTUL 
ABSORB 
BORDER 

Laboratorio 
URGO 

UNIDADE 1.581 R$ 190,00 R$ 
300.390,00 

2 

CURATIVO DE ESPUMA DE 
POLIURETANO, IMPREGNADA COM 
MATRIZ CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA 
LÍPIDO COLÓIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTÍCULAS 
LIPOFÍLICAS, CAMADA SUPER 
ABSORVENTE, DE NÃO TECIDO, FILME DE 
POLIURETANO COM BORDA DE SILICONE 
IMPERMEÁVEL. TAMANHO 20CM X 20CM. 

URGOTUL 
ABSORB 
BORDER 

Laboratorio 
URGO 

UNIDADE 585 R$ 290,00 R$ 
169.650,00 

4 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, 
ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, 
COMPOSTO POR FIBRAS 
POLIABSORVENTES, FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLÍMEROS DE POLIACRILATO DE 
AMÔNIA, MATRIZ CICATRIZANTE TLC-
NOSF (TECNOLOGIA LÍPIDO COLÓIDE, 
COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 
PARTÍCULAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE E 
OCTASSULFATO DE SACAROSE), 
CAMADA SUPERABSORVENTE, CAMADA 
DE NÃO TECIDO, FILME DE POLIURETANO 
COM BORDA DE SILICONE SEMI 
PERMEÁVEL. TAMANHO 20CM X 20CM.  

URGOSTA
RT PLUS 

Laboratorio 
URGO 

UNIDADE 1.007 R$ 480,00 R$ 
483.360,00 

5 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, 
ABSORVENTE, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, COMPOSTO POR FIBRAS 
POLIABSORVENTES, FORMADAS POR 
NÚCLEO ACRÍLICO ENVOLTO POR 
POLIMEROS DE POLIACRILATO DE 
AMÔNIA E MATRIZ CICATRIZANDE DE 
TECNOLOGIA LIPIDO COLOIDE, 
COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS COM SAIS DE PRATA. 
TAMANHO 15CM X 15CM. 

URGOCLE
AN AG 

Laboratorio 
URGO 

UNIDADE 2.069 R$ 210,00 R$ 
434.490,00 

6 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, FLEXIVEL 
E ADAPTAVEL, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, COMPOSTO POR UMA REDE 
TEXTIL 100% DE POLIESTER 
IMPREGNADA COM MATRIZ 
CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA LIPIDO 
COLOIDE, COMPOSTA POR 

UrgoTul Ag 
Laboratorio 

URGO 
UNIDADE 913 R$ 190,00 R$ 

173.470,00 
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CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS. TAMANHO 15CM X 15CM. 

12 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, FLEXÍVEL 
E ADAPTÁVEL9, NÃO ADERENTE, NÃO 
OCLUSIVO, COMPOSTO POR UMA REDE 
TEXTIL 100% POLIÉSTER IMPREGNADA 
COM MATRIZ CICATRIZANTE TLC-NOSF 
(TECNOLOGIA LÍPIDOCOLÓIDE, 
COMPOSTA POR MATRIZ LIPOFÍLICA, 
PARTÍCULAS DE 
CARBOXIMETILCELULOSE E 
OCTASSULFATO DE SACAROSE). 
TAMANHO 10CM X 10CM. 

URGOTUL 
Laboratorio 

URGO 
UNIDADE 609 R$ 130,00 R$ 

79.170,00 

13 

CURATIVO PRIMÁRIO, ESTÉRIL, NÃO 
ADERENTE, NÃO OCLUSIVO, 
CONSTITUIDO POR UMA REDE TEXTIL 
100% DE POLIESTER IMPREGNADA COM 
MATRIZ CICATRIZANTE DE TECNOLOGIA 
LIPIDO COLOIDE, COMPOSTA POR 
CARBOXIMETILCELULOSE E PARTICULAS 
LIPOFÍLICAS E SAIS DE PRATA. TAMANHO 
10CM X 12CM. 

URGOTUL 
AG  

Laboratorio 
URGO 

UNIDADE 609 R$ 170,00 R$ 
103.530,00 

VALOR TOTAL R$ 
1.744.060,00 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata.  
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a 
Sra. Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  

4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, 
distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de 
preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 
pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão 
pelo fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo 
à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  
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4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de 
vigência da ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 
registro de preços para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos 
e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro 
de preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, 
distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao 
limite de que trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou 
projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado 
o preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização 
desta ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  

5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  
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5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema 
de Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do 
item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do 
edital, poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal 
como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

Página 35 de 39  
Departamento de Licitações e Contratos  

Av. Cronge da Silveira, 438 - Centro - CEP 68.445-000 - Barcarena/PA www.barcarena.pa.gov.br; 
pregaoeletronico.pmb@gmail.com; (91) 99190-6181  

  
 

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 
previstos para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos 
para a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de 
mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas.  

7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos 
do item 9.4, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  
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7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis 
para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 
que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços 
poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades 
participantes e não participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que 
haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade 
gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a 
distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  
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9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da 
Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho 
do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata 
de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente 
comprovadas e justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 
no edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado 
a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito 
às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade.  

10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  
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11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e 
fornecedores que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte 
de itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão 
ou a entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 MILVEA FRANCIANE FERREIRA CARNEIRO 
 

 
 
 

PARAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA  
FABIO LUIS FERREIRA NOGUEIRA 

PARAMED DISTRIBUIDORA 
DE MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000195

Assinado de forma digital por PARAMED 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA:16647278000195 
Dados: 2025.02.14 16:11:08 -03'00'

MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA 
CARNEIRO:8266212
6272

Assinado de forma digital por MILVEA FRANCIANE 
FERREIRA CARNEIRO:82662126272 
Dados: 2025.02.17 16:42:35 -03'00'
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO   
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 048/2025  

 

Processo Administrativo n°. 018/2024-SEMUSB 

Pregão Eletrônico nº 99049/2024  

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Saúde  

UASG: 980425  

Local de entrega: Conforme item 5, subitem 5.2, do Anexo I – Termo de Referência do Pregão Eletrônico 
em destaque.  

 

O Município de Barcarena, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 12.710.978/0001-26, com sede na Rua Vereador João Pantoja de Castro, S/N -Centro 
CEP: 68.445-000 Barcarena-PA, neste ato representado(a) pelo(a) seu(a) Secretário(a) Municipal, o(a) 
Sr.(a) Milvea Franciane Ferreira Carneiro, nomeado(a) pelo Decreto Municipal nº 0015/2025-GPMB, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, dos Decretos municipais nº. 804/2023 e nº 15/2024, 
publicados no Diário Oficial do Município de Barcarena de 21 de março de 2023 e 19 de janeiro de 2024, 
respectivamente, e demais normas legais aplicáveis, em face da classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 99049/2024, RESOLVE, registrar o preço ofertado pelo Fornecedor Beneficiário 
SILVA E DELGADO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº. 08.393.709/0001-06, com sede na Av. Pedro Miranda nº 
2670, bairro Pedreira, CEP: 66085-026, Cidade: Belém, Estado: Pará, neste ato representado(a) pelo(a) 
seu(a) representante legal, o(a) Sr.(a) LUIS ANTONIO DA SILVA DELGADO, em conformidade com 
as disposições a seguir: 
 
1. DO OBJETO  
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual e futura aquisição de curativos 
especializados, a fim de suprir as necessidades da secretaria municipal de saúde de Barcarena, estado 
do Pará, em conformidade com seu termo de referência e demais anexos, conforme tabela de itens 
vencidos, descritos no item 2 desta Ata de Registro de Preços, assim como a proposta vencedora e todas as 
especificações técnicas constantes do edital, independentemente de transcrição.  

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS  
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

ITEM   DESCRIÇÃO   MARCA   UNIDADE   QUANT.  VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL  
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ITENS DE COTA AMPLIADA 

3.3.90.30.36 - MATERIAL HOSPITALAR 

15 

SISTEMA DE TERAPIA COMPRESSIVA 
MULTI CAMADAS, COMPOSTO POR DUAS 
BANDAGENS QUE 
FORNECEM A PRESSÃO TERAPÊUTICA 
DE 40MMHG. 
A PRIMEIRA BANDAGEM É DE CURTI 
ESTIRAMENTO, MACIA E CONFORTÁVEL, 
ABSORVE O EXSUDATO E 
NÃO SE DESFAZ FORNECENDO 80% DA 
COMPRESSÃO. A SEGUNDA BANDAGEM 
É DE 
LONGO ESTIRAMENTO, FORNECE 20% 
DA COMPRESSÃO, É AUTO ADERENTE E 
MANTÉM O 
CONJUNTO POR ATÉ 7 DIAS SEM 
AFROUXAR. AMBAS BANDAGENS 
POSSUEM MARCADOR DE 
PRESSÃO ELÍPTICO GARANTINDO A 
PERFEITA E 
CORRETA APLICAÇÃO. TAMANHO 18CM X 
25CM. 

URGO UNIDADE 293 R$ 267,30 R$ 78.318,90 

17 

COBERTURA ANTIMICROBIANA ESTERIL, 
NÃO ADERENTE, EM PLACA DE NÃO 
TECIDO, ALTAMENTE 
ABSORVENTE, COM ABSORÇÃO 
VERTICALCOOMPOSTO POR DUPLA 
CAMADA DE 
FIBRAS DE CARBOCELULOSE, COM 
PRATA IONICA, 
CLORETO DE BENZETONICO (BEC) E 
EDTA (ACIDOETILENODIANO 
TETRACETICO). QUE IMPEDE 
A REFORMULAÇÃO DO BIOFILME, COM 
COSTURAS DE CELULOSE 
REGENERADA, PODENDO SER 
RECORTADA E DE FACIL REMOÇÃO COM 
APROXIMADAMENTE 15 CM PODENDO 
VARIAR (+OU- 
01 CM) COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
TIPO DE 
ESTERILIZAÇÃO, DATA DE VALIDADE, 
FABRIAÇÃO E 
LOTE. 20X30 CM 

CONVATEC UNIDADE 293 R$ 238,97 R$ 70.018,21 

VALOR TOTAL R$ 
148.337,11 

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.  
3.  ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Saúde, representada por sua Secretária, a Sra. 
Milvea Franciane Ferreira Carneiro.  

3.2. Não haverá outros órgãos participantes.  
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4.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  

4.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

4.1.2.  Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

4.1.3.  Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.  

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à 
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da 
ata.  

4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.  

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados 
os requisitos do item 4.1.  

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta 
por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.   

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente 
do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.5.  

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital 
e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
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comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA  
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da data de assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o 
preço vantajoso.  

5.1.1. A contratação decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual ou instrumento substituto e observará, no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização 
de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.2.1.  O instrumento de contratação de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços.  

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.4. Após a homologação da licitação, foram observadas as seguintes condições para formalização desta 
ata de registro de preços:   

5.4.1 Estão registrados nesta ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela;  

5.4.2 Nesta ata está disposto, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

5.4.2.1 Aceitaram cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação; e   

5.4.2.2 Mantiveram sua proposta original.   

5.4.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 
registrados nesta ata.  

5.5 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitaram reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederam aqueles que mantiverem sua proposta original.  
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5.6 A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 
será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses:  

5.6.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital; e  

5.6.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 
previstas no item 9.  

5.7 O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência desta ata de registro de preços.  

5.8 Após a homologação da licitação, o Fornecedor Beneficiário será convocado para assinar a ata de 
registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o 
direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

5.8.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação 
do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 
e que a justificativa seja aceita pela Administração.  

5.9 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.  

5.10 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital, e observado o disposto no item 5.7, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas 
condições propostas pelo primeiro classificado.   

5.11 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá:  

5.11.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou  

5.11.2 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.  

5.12 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica 
para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  
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6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 
nas seguintes situações:  

6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, 
nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;   

6.1.3 Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços 
registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.1.3.1 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos 
para a contratação;    

6.1.3.2 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para 
a contratação.  

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS  
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado.  

7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado 
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.   

7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.   

7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.  

7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência 
e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto 
no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 
cumprir o compromisso.  

7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas.  
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7.2.2 Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.4, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.  

7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.  

7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento 
da ata de registro de preços, nos termos do item 9.7, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa.  

7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 7.5 e no item 7.5.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.  

7.2.6  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que 
avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.   

8.   REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
8.1  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços.  
8.2  O remanejamento somente poderá ser feito:  

8.2.1 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

8.3  O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.  

8.4 Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução 
do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.  

8.5 Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens.  

8.6 Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.6, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  
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9.   CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS  
9.1  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

9.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

9.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável;  

9.1.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou  

9.1.4  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.  

9.4.4.1 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei 
nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da 
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão 
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata 
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.   

9.2   O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.4 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.  

9.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:   

9.4.1 Por razão de interesse público;  

9.4.2 Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou  

9.4.3 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10. DAS PENALIDADES  
10.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.  

10.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.   

10.2 É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 
aplicação da penalidade.  
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10.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.4, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor.  

11.  CONDIÇÕES GERAIS  

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO I do edital.  

11.1.1 Constitui Anexo ao presente instrumento o Cadastro de Reserva, contendo o registro dos 
fornecedores que aceitaram cotar os bens listados pelos preços iguais ao adjudicatário e fornecedores 
que mantiveram sua proposta original.  

11.2 No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade.   

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois 
de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

  
 
 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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